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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.063, DE 15 DE MARÇO DE 2.022

DISPÕE SOBRE REAJUSTE  DA
AJUDA DE  CUSTO ATRIBUIDA
A O S  C O N S E L H E I R O S
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
nos termos do artigo 51, da Lei nº 3.841, de 19 de março
de 2021;

DECRETA:
Art.  1º O valor  da ajuda de custo  percebida pelos

Conselheiros  Tutelares  do  município  de  Guararapes,
vigentes no mês de janeiro de 2022, fica reajustada a partir
de 1º de fevereiro de 2022, em 12% (doze por cento).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guararapes, 15 de março de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.599, DE 10 DE MARÇO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PARA
ATUAR  NO  ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
– AEE.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  seguinte  servidor  da  rede

municipal  de  ensino  para  atuar  no  Atendimento
Educacional  Especializado durante o corrente ano letivo,
até 31 de dezembro de 2022, nos termos do § 2º, Art. 9º,
da Lei Complementar Municipal nº 170/2013:

I- Senhora Camila Galdino Borges, RG nº 46.371.245-6,
a partir de 14/03/2022, titular do emprego de Professor de
Desenvolvimento  Infantil,  acumulando  cargo,  com  a
jornada semanal de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.604, DE 14 DE MARÇO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Renata Bassani

Dias,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do  Departamento
Administrativo, para atuar como GESTORA e a empregada
pública  Mariane  Marini  Poleto,  lotada  no  cargo  de
Assessora  de Comunicação,  para  atuar  como FISCAL no
contrato constante no Processo de Licitação nº 038/2022,
Dispensa nº 022/2022, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes,
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO -  PROCESSO Nº 001/2020 -

DISPENSA Nº 001/2020
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OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  POSTAIS  E
VENDAS DE PRODUTOS

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES

CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS – CNPJ 34.028.316/7101-51

Nº 040/2022
VALOR: Estimado/ano R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso VIII  da Lei  Federal  nº

8666/1993 e suas atualizações
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2022
VIGÊNCIA: 10 de março de 2022 a 04 de março de

2023
...........................................................................................................
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Código Verificador: 7887-8995-0e28-e98d
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